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Cursos Tecnológicos 

Em conformidade com a legislação e o regulamento da PAT em vigor, a PAT – Prova de Aptidão Tecnológica, consiste na apresentação e defesa, perante um júri, de um projecto consubstanciado num produto – objecto, produção escrita ou de outra natureza – acompanhado de um relatório/reflexão final sobre o processo de elaboração do projecto, o qual, acrescido de uma apreciação crítica, deverá ser demonstrativo dos conhecimentos e competências profissionais adquiridos pelo aluno ao longo da sua formação.
A PAT reflecte o trabalho desenvolvido no âmbito da Área Tecnológica Integrada, em articulação com as restantes disciplinas, pelo que o aluno só poderá realizar esta prova após ter obtido aproveitamento em todas as componentes desta área. 

O projecto centra-se em temas e problemas perspectivados e desenvolvidos pelo aluno devendo este, mobilizar e articular aprendizagens adquiridas, em particular nas disciplinas da componente de formação tecnológica, na formação em contexto de trabalho/estágio e pelo aprofundamento individual.
Os alunos a quando da inscrição na PAT terão de entregar nos Serviços Administrativos da Escola Secundária Carlos Amarante, quatro exemplares do relatório bem como do produto se este corresponder a uma produção escrita, destinando-se um exemplar para arquivo e os restantes para distribuir a cada elemento do júri.

O relatório e o produto se este corresponder a uma produção escrita devem: ser impressos em formato A4 e encadernados. Devem ainda seguir a seguinte estrutura: 
· Capa;

· Contra capa; 
· Índice; 
· Introdução; 
· Desenvolvimento 
- Objectivos

- Planificação 

- Fundamentação do projecto;

- Métodos e Técnicas a utilizar; 
· Conclusão; 
· Anexos 
            (documentos auxiliares não elaborados pelo aluno, materiais elaborados pelo aluno como: 
              tabelas, quadros; entrevistas etc.); 
· Bibliografia.
· Relatório 

(descrição clara e objectiva do desenvolvimento do trabalho com apreciação critica) 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PAT – PROVA DE APTIDÃO TECNOLÓGICA

	ÁREAS DE AVALIAÇÃO E

% A ATRIBUIR
	ITENS A AVALIAR (POR ÁREA)

	1. PRODUTO 

· Objecto, produção escrita ou de outra natureza resultante do projecto tecnológico;

· Relatório/reflexão final e apreciação crítica.

	70%
	Apresentação gráfica;

	
	
	Rigor da linguagem utilizada (clareza, objectividade, ortografia, correcção e precisão);

	
	
	Estrutura (ordem, desenvolvimento e coerência);

	
	
	Qualidade do produto em termos científicos, técnicos e tecnológicos (grau de conhecimento do tema e aplicação de conhecimentos);

	
	
	Criatividade; Inovação;

	
	
	Capacidade de análise crítica do projecto desenvolvido;

	2. DEFESA DO PRODUTO 


	30%


	Metodologia utilizada na apresentação do projecto (adequação dos recursos utilizados, qualidade gráfica/visual da apresentação);

	
	
	Rigor da linguagem utilizada (clareza, objectividade, fluência, correcção e precisão);

	
	
	Capacidade de defesa do projecto; Capacidade de argumentação;

	
	
	Conhecimentos científicos, técnicos e tecnológicos demonstrados na defesa do projecto;


